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PARECER EM 1° TURNO SOBRE O PROJETO DE LEI N° 395/2022 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

VOTO DO RELATOR 

RELATÓRIO 

Foi apresentado a esta Casa Legislativa, o Projeto de Lei 395/2022 de 

autoria das nobres Vereadoras Iza Lourença e Macaé Evaristo e dos nobres 

Vereadores Gilson Guimarães e Marcos Crispim, que "Altera a Lei n° 11.248, de 
2020, que 'Autoriza a implantação do Programa Municipal de Oportunidade e 
Inclusão para Jovem Aprendiz, Pessoa com Deficiência ou Reabilitado 
Aprendiz no Município"'. 

Nos termos do despacho de recebimento às fls. 19 dos autos da 

proposição em análise, o Projeto de Lei 395/2022 foi distribuído a esta Comissão 

de Legislação e Justiça, sendo a mesma incumbida de avaliar a 

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade do referido projeto, nos 

moldes do art. 52, I, "a", do Regimento Interno. 

Fui designado relator para exame da matéria e nessa condição, emito o 

presente voto, tudo em conformidade com o artigo 85 e demais dispositivos afins 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Belo Horizonte. 

1) Fundamentação 

O Projeto de Lei 395/2022 alvo deste parecer, tem por objetivo alterar a Lei 

11.248/20, que "Autoriza a implantação do Programa Municipal de Oportunidade e 

Inclusão para Jovem Aprendiz, Pessoa com Deficiência ou Reabilitado Aprendiz 

no Município", através do acréscimo de ao seu art. 1° e art. 3°. 
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Em suma, os autores do PL justifica sua iniciativa sob a seguinte 

argumentação: 

"A proposta de Lei que ora se apresenta tem por objeto alterar 

Legislação vigente no âmbito do Município de Belo Horizonte que 

trata sobre a implantação do Programa Municipal de Oportunidade 

e Inclusão para Jovem Aprendiz, Pessoa com Deficiência ou 

Reabilitado Aprendiz no Município, para priorizar a inclusão de 

jovens em situação de vulnerabilidade social enquanto iniciativa 

de prevenção no combate ao uso de drogas, envolvimento com o 

crime e à evasão e abandono escolar. 

De acordo com estudo apresentado pela RENAPSI, organização 

social que atende jovens aprendizes pelo Brasil, 78,3% dos jovens 

aprendizes matriculados no programa de aprendizagem em 2016 

concluíram o Ensino Médio em 2018. Levando em consideração 

que no Brasil apenas 62% dos jovens concluem Ensino Médio até 

os 19 anos de idade (INEP/MEC, 2018), os índices do Programa 

de Aprendizagem são altos em comparação com os índices 

brasileiros. Considerando os jovens que concluíram o programa 

entre 2009 e 2016, 61% dos jovens foram contratados e 

efetivados no setor privado após a conclusão do Programa Jovem 

Aprendiz, jovens que, talvez, em muitos outros casos não teriam 

outra oportunidade. Lembrando que nesse índice está refletida a 

vulnerabilidade social dos participantes do programa com menos 

acesso a oportunidades de trabalho." 

Desde já, gostaríamos de cumprimentar os Vereadores pela iniciativa. 

Entretanto, temos que a análise do mérito do presente Projeto não cabe a esta 

Comissão, sendo tal estudo objeto das demais comissões temáticas desta casa. 
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Assim, vamos nos ater a análise que é própria desta Comissão de 

Legislação e Justiça, isto é, os aspectos constitucional, legal e regimental do 

Projeto. 

1.1) Da Constitucionalidade 

Passaremos agora a análise da constitucionalidade do Projeto de Lei 

395/2022. 

Também conhecido por controle de constitucionalidade preventivo, 
esse momento é a oportunidade do Poder Legislativo Municipal, de avaliar a 

conformidade dos Projetos de Lei nascidos nessa casa, bem como daqueles 

oriundos do Poder Executivo, com os princípios e preceitos das Constituições 

Federal e Estadual e da Lei Orgãnica do Município, visando atuar de maneira 

preventiva no sentido de se evitar que Projetos de Lei inconstitucionais se tornem 

Lei. 

A chamada inconstitucionalidade por ação (cuja presença será avaliada 

nesta oportunidade) ocorre com a produção de atos legislativos que contrariem 

normas ou princípios da Constituição, uma vez que deve haver uma 

compatibilidade vertical das normas da ordem jurídica de um país, no sentido que 

as normas de grau inferior (no caso, as Leis Municipais) somente terão validade 

se forem compatíveis com a de norma superior, a Constituição (Federal e 

Estadual). 

A incompatibilidade das Leis Municipais (normas inferiores) com a 

Constituição (norma superior), pode se dar sob dois aspectos, formal e material. 
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A inconstitucionalidade formal refere-se ao procedimento ou forma de 

elaboração da norma. A inconstitucionalidade ocorre pelo desrespeito das regras 

previstas na constituição para a criação de uma Lei ou norma (processo 

legislativo). Temos que o vício formal que ocorre com mais frequência é o vício de 

iniciativa, no qual um projeto de lei que versa sobre matéria privativa ou reservada 

a um determinado ente ou autoridade é proposto por quem não tem a 

competência para tanto. O vício formal é aquele que atinge o ato em seu 

processo de elaboração. 

A inconstitucionalidade material ocorre quando o teor das Leis contraria 

preceito ou princípio da Constituição, isto é, está em desacordo com suas 

disposições, violando direitos e garantias fundamentais, contrariando dispositivos 

que tratam da estrutura do Estado e da organização dos Poderes. 

Feitas essas considerações iniciais, passo à análise dos quesitos de 

constitucionalidade do PL 395/2022, primeiramente sob o foco da competência e 

da iniciativa para elaboração do mesmo. 

Cada Poder tem a esfera de sua competência exclusiva, privativa ou 

concorrente delimitada expressamente na Constituição Federal. No que diz 

respeito aos Municípios e especificamente sobre o tema tratado pelo Projeto, 

temos o seguinte: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios: 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social dos setores 

desfavorecidos; 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
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II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

Depreende-se da leitura dos dispositivos citados que o constituinte 

originário outorgou aos Municípios a competência para legislar sobre o tema em 

questão. 

Observação semelhante se faz em relação à nossa Constituição Mineira: 

Art. 165 - Os Municípios do Estado de Minas Gerais integram a 

República Federativa do Brasil. 

§ 1° - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e 

financeira, organiza-se e rege-se por sua Lei Orgânica e demais 

leis que adotar, observados os princípios da Constituição da 

República e os desta Constituição. 

§ 2° - Ao Município incumbe gerir interesses da população situada 

em área contínua do território do Estado, de extensão variável, 

delimitada em lei. 

Art. 166 - O Município tem os seguintes objetivos prioritários: 

I - gerir interesses locais, como fator essencial de 

desenvolvimento da comunidade; 

III - promover, de forma integrada, o desenvolvimento social e 

econômico da população de sua sede e dos Distritos; 

IV - promover plano, programas e projetos de interesse dos 

segmentos mais carentes da sociedade; 

Art. 169 - O Município exerce, em seu território, competência 

privativa e comum ou suplementar, a ele atribuída pela 

Constituição da República e por esta Constituição. 

Art. 171 -Ao Município compete legislar: 
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II - sobre os seguintes assuntos, entre outros, em caráter 

regulamentar, observadas as peculiaridades dos interesses locais 

e as normas gerais da União e as suplementares do Estado: 

d) proteção à infância, à juventude, à gestante e ao idoso. 

Verifica-se que em nível Estadual, também não existe nenhum óbice aos 

municípios para legislar acerca do tema objeto do Projeto. 

O objeto do Projeto também não está incluído nas hipóteses 

constitucionais de iniciativa privativa do Executivo, que formam um rol taxativo, 

exceções, e assim devem ser interpretadas de forma restritiva, não apenas no 

sentido de que a enumeração constitucional é taxativa, mas principalmente 

porque não se deve ampliar, através de interpretação, o alcance de seus 

dispositivos. 

O Supremo Tribunal Federal já decidiu: 

A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito não 

se presume e nem comporta interpretação ampliativa  na 

medida em que, por implicar limitação ao poder de instauração do 

processo legislativo, deve necessariamente derivar de norma 

constitucional explícita e inequívoca. 

(ADI-MC n° 724/RS, Relator Ministro Celso de Mello, DJ de 

27.4.2001) 

Assim, sob pena de se esvaziar a competência do Legislativo para iniciar o 

processo de elaboração das leis, não podemos ampliar o rol das hipóteses 

taxativas de exercício da competência exclusiva previstas nos dispositivos legais, 

através de uma interpretação que extrapole tais determinações. 
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Na Constituição Federal encontram-se elencados em rol taxativo, os casos 

de iniciativa exclusiva do Presidente da República e tendo-se em vista o princípio 

da simetria, o mesmo deve ser observado pelos Estados e os Municípios ao 

sujeitarem suas respectivas Constituições e Leis Orgânicas às normas jurídicas 

presentes na Constituição Federal, principalmente as relacionadas a estrutura do 

governo, forma de aquisição e exercício do poder, organização de seus órgãos e 

limites de sua própria atuação. 

Por fim, no que se refere a análise material, cumpre mencionar que o 

Projeto está em sintonia com a Constituição Federal: 

Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 

à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 

direito a vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 

e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 

de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão. 

§ 1° O Estado promoverá programas de assistência integral à 

saúde da criança do adolescente e do jovem, admitida a 

participação de entidades não governamentais, mediante políticas 

específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: 

II - criação de programas de prevenção e atendimento 

especializado para as pessoas portadoras de deficiência física, 

sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o 

treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do 
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acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetõnicos e de todas as formas de discriminação. 

Nestes termos, por não violar a competência dos demais entes federativos, 

conforme se depreende da leitura dos dispositivos constitucionais, atendendo, 

dessa forma, a observância ao aspecto relacionado a iniciativa, bem como por 

estar de acordo com o conteúdo da Carta Magna e da Constituição Estadual, 

entendo pela constitucionalidade do Projeto de Lei 395/2022. 

1.2) Da Legalidade 

Aqui, a legalidade (stricto sensu) pressupõe a redução e concordância das 

proposições legislativas à Lei, fazendo com que sua a produção se dê em acordo 

com os preceitos e princípios constitucionais, de modo a legitimar os atos da 

administração pública: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade  
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: 

Assim, temos que atos legislativos devem estar em acordo com as normas 

superiores e ser adequados as mesmas, incluindo-se aí a Lei Orgânica do 

Município de Belo Horizonte — LOMBH. 

Acerca do tema objeto do PL 395/22, verifica-se que há observância às 

normas de regência da matéria,  citando aqui a Consolidação das Leis do 

Trabalho com as alterações promovidas pela Lei Federal 10.097/2000 ("Lei do 

Aprendiz"), bem como o Decreto n° 9.579/2018 que consolida os atos normativos 
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editados pelo governo federal que dispõem dentre outras questões, sobre a 

temática da criança e do adolescente e do aprendiz. 

Feitas essas considerações concernentes à legislação de regência da 

matéria, cumpre analisar o Projeto à luz da Lei Orgânica do Município de Belo 

Horizonte - LOMBH. 

O Projeto de Lei 395/2022 está em sintonia com o referido diploma: 

Art. 7° - O Município exerce sua autonomia, especialmente, ao: 

II - legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar as 

legislações federal e estadual no que couber; 

Art. 11 - Compete ao Município prover a tudo quanto respeite ao 

seu interesse local. 

Art. 177 - É dever da família, da sociedade e do Poder Público 

assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 

e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 

de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão. 

Ainda discorrendo sobre a LOMBH, temos que o Projeto não adentra em 

matéria de iniciativa privativa do Prefeito, respeitando o rol taxativo constante em 

seu no art. 88. 

Desta forma, por estar de acordo com a legislação votamos pela 

legalidade  do Projeto de Lei 395/2022. 
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1.3) Da Regimentalidade 

Entende-se por regimentalidade o conjunto de procedimentos e técnicas 

redacionais específicas para a elaboração dos textos legais, para que tanto o 

conteúdo quanto a forma da norma gerada expressem a exata e inequívoca 

vontade do legislador. 

Assim, temos que o PL 395/2022 está instruído corretamente e de acordo 

com o Regimento Interno, haja vista os preceitos insculpidos nos arts. 99, 106 e 

107 do referido diploma legal desta Casa Legislativa, não apresentando quaisquer 

impedimentos regimentais que impeçam o seu normal transcurso no processo 

legislativo municipal, verificando-se que o mesmo atende os aspectos da clareza, 

técnica legislativa, estilo parlamentar e não constitui matéria prejudicada. 

Com isso, votamos pela regimentalidade do Projeto de Lei 395/2022. 

2) Conclusão 

Diante do exposto, meu parecer e voto é pela constitucionalidade, 

legalidade e regimentalidade do Projeto de Lei 395/2022. 

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2022. 

JORGE LUIZ 
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77068731 
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